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10.5. Sempre que ocorrer situação superveniente que comprometa a execução do objeto, as 
partes poderão negociar a revisão do termo, visando a preservação do interesse público e a 
continuidade dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 

10.1. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente Termo de Fomento, a 
Organização da Sociedade Civil (OSC) deverá restituir os saldos financeiros remanescentes, inclusive 
aqueles provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo 
Improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da data do evento que ensejar a devolução, nos termos 
do art. 72 da Lei nº 13.019/2014. 

10.2.0 não cumprimento do prazo estipulado implicará na imediata instauração de tomada de contas 
especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da Administração Pública. 

10.3.0s valores a serem restituldos serão apurados mediante atualização monetária, acrescida de juros 
calculados da seguinte forma: 

a) Nos casos em que for constatado dolo da OSC ou de seus prepostos, os juros incidirão
desde a data de liberação dos recursos, independentemente de eventual atraso da
Administração Pública na notificação;

b) Nos demais casos. os juros incidirão a partir:
1. Do decurso do prazo estabelecido no ato de notificação para restituição; ou

li. Do término da execução da parceria, caso não tenha havido notificação, descontado
eventual período de inércia da Administração Pública, conforme previsto no § 3° do art.
69 do Decreto nº 8.726/2016.

10.4.A taxa de juros aplicada será equivalente à taxa referencial do  Sistema Especial de Liquidação e 
de Custódia (Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente até o mês anterior ao do 
pagamento, acrescida de 1 % (um por cento) no mês do pagamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS BENS REMANESCENTES 

12.1. Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes aqueles de natureza permanente 
adquiridos com recursos financeiros da parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele 
não se incorporam. 

12.2.Equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos eventualmente adquiridos, 
produzidos, transformados ou construídos com os recursos aplicados na execução desta parceria. 

12.3.Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade Civil e deverão ser 
gravados com cláusula de inalienabilidade. A OSC firmará promessa de transferência de 
propriedade desses bens à Administração Pública, na hipótese de sua extinção. 

12.4.Após a conclusão do objeto pactuado, e desde que os bens remanescentes não sejam mais 
necessários à continuidade das ações, a juízo da Administração Pública, esta poderá autorizar 
sua doação a outra Organização da �ociedade Civil que tenha finalidade igual ou semelhante à da 
OSC donatária. 

12.5.Os bens doados com base na cláusula anterior deverão permanecer gravados com cláusula de 
inalienabilidade e ser utilizados exclusivamente na continuidade da execução de objeto igual ou 
semelhante ao previsto nesta parceria, sob pena de reversão dos bens em favor da Administração 
Pública. 

12.6.A Administração Pública poderá realizar acompanhamento quanto à destinação e ao uso dos bens 
remanescentes doados, a fim de garantir o cumprimento da finalidade pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

13.1.A Organização da Sociedade Civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos públicos 
recebidos, nos termos dos arts. 63 a 72 da Lei nº 13.019/2014, dos arts. 54 a 58 e 62 a 70 do Decreto 
nº 8.726/2016, e das cláusulas deste instrumento. 
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Portal da Transparência de Guanhães - MG

Município de Guanhães

Ficha de Pagamento
Identificação do Pagamento

Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHAES

Data: 29/12/2025 Processo: Subtítulo: EMENDA IMPOSITIVA DE

2025.

Nº Pagamento: 0020878/2025 Tipo Pagamento: Orcamentario Ano Pagamento: 2025

Nº Liquidação: 0018858/2025 Tipo Liquidação: Orcamentaria Ano Liquidação: 2025

Nº Empenho: 0005178/2025 Tipo Empenho: Ordinario Ano Empenho: 2025

Fonte de Recurso: 15000001001 - Recursos nao Vinculados de Impostos - (Educacao)

Histórico: VALOR REFERENTE REPASSE FINANCEIRA PARA EXECUCAO DE OBRAS E SERVICOS, COMO: CONSTRUCAO DE MURO E PASSEIO

FRONTAL, AQUISICAO E INST. DE CAMERAS DE SEGURANCA E OUTROS , CONFORME PLANO DE TRABALHO.  TERMO DE

FOMENTO 026/2025 - EMENDA IMPOSITIVA 2025.

Valor do Empenho: R$ 204.352,63 Valor da Liquidação: R$ 204.352,63 Valor do Pagamento: R$ 204.352,63

Favorecido

Nome ou Razão Social: CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL LAR DOS PEQUENINOS -

CEI
CPF/CNPJ: 71.275.440/0001-08

Ordem Bancária

Conta: Descrição: Tipo de Documento: Número do Documento: Valor Pago:

8493-X FUNDO MUNICIPAL DE

EDUCACAO-25

Debito Bancario DEB Nº 18858 R$ 204.352,63

Classificação Orçamentária

Classificação Institucional

Órgão: Unidade Orçamentária:

26 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 601 - SECRET.MUNIC.EDUCACAO-APOIO  OPERACIONAL

Classificação Funcional

Função: Subfunção:

12 - Educacao 365 - Educacao Infantil

Estrutura Programática

Programa Ação (Atividade/Projeto/Operação Especial):

0000 - OPERACOES ESPECIAIS 7.002 - Contribucao Associacoes e Entidades Educacionais

Natureza da Despesa

Categoria Econômica: Grupo de Despesa

40000000000 - DESPESAS DE CAPITAL 44000000000 - INVESTIMENTOS

Modalidade: Elemento de Despesa:

44500000000 - TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS

SEM FINS LUCRATIVOS

44504200000 - AUXILIOS

Subelemento

44504200000 - AUXILIOS
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